
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A aquisição de papel higiênico faz-se necessária para atender às demandas 

contínuas da Prefeitura Municipal, garantindo condições adequadas de higiene, 

saúde e bem-estar aos servidores públicos, munícipes e demais usuários que 

utilizam diariamente as dependências dos prédios públicos municipais. 

Trata-se de material de consumo essencial, indispensável para a manutenção das 

atividades administrativas e para o cumprimento das normas sanitárias vigentes, 

contribuindo diretamente para a preservação da saúde coletiva e para a oferta de um 

ambiente digno e adequado de trabalho e atendimento ao público. 

Considerando o uso constante e a necessidade de reposição periódica, a aquisição 

visa assegurar o abastecimento regular, evitando a interrupção dos serviços 

públicos e prevenindo situações que possam comprometer a higiene e o 

funcionamento das unidades administrativas. 

Dessa forma, justifica-se a presente aquisição como medida necessária e 

indispensável para o bom funcionamento da Administração Pública Municipal.   

2. ÁREA REQUISITANTE  

 

Secretaria Municipal de Administração – Elizabeth Bittar Osório 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

4.1.1. São requisitos necessários a contratação, tais como:  

4.1.1.1. A empresa vencedora deverá adotar as práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços, quando couber; 

4.1.1.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas 

apropriadas à especificidade de cada item, a fim de que não ocorra nenhum 

incidente durante o transporte até as dependências ou outro local designado pela 

Secretaria demandante; 

4.1.1.3. O armazenamento, o transporte e a distribuição até a entrega, devem 

ocorrer em condições de segurança adequada; 

4.1.1.4. As entregas deverão ser realizadas pela Detentora da Ata. 

 

 

 



5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1. Para a aquisição foi utilizado o levantamento de valores, por meio de pesquisa 

com fornecedor, QUE SEGUE EM ANEXO. 

5.2. Portanto, com base no levantamento realizado, o tipo de solução escolhida é a 

que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, 

levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do 

mercado, fazendo com que o procedimento licitatório seja o mais adequado. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
COTAÇÃO 

1 

COTAÇÃO 

2 

COTAÇÃO 

3 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

1 

Papel Higiênico – 

papel higiênico fardo 

com 64 rolos de 60m 

cada rolo. Produto de 

higiene pessoal 

fabricado com folhas 

de cor branca, 

duplas, macias e 

resistentes, 

proporcionando 

maior conforto e 

segurança ao 

usuário. O pacote 

contém 64 rolos de 

60m que juntos 

totalizam 3.840m de 

papel higiênico por 

fardo. 

Referência: Marcas 

Fofinho, Cotton, 

Neve, Personal ou 

outra de igual 

qualidade ou 

superior. 

450 fardos R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 145,00 R$ 135,00 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1. A descrição da solução como um todo deverá obedecer ao minudenciado 

nos Estudos Preliminares e abrange o fornecimento PAPEL HIGIÊNICO 



atendendo as necessidades das Secretarias Municipais, a melhor solução 

encontrada é a realização de uma contratação direta fundamentada no art. 75, 

inc. II da Lei 14133/2021. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

7.1. A aquisição justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de para atender as 

dependências das Secretarias Municipais, e foi baseada com os quantitativos 

aferidos no consumo do exercício anterior.  

 

Item Objeto Quantidade 

01 Papel Higiênico – papel higiênico 

fardo com 64 rolos de 60m cada rolo. 

Produto de higiene pessoal fabricado 

com folhas de cor branca, duplas, 

macias e resistentes, proporcionando 

maior conforto e segurança ao 

usuário. O pacote contém 64 rolos de 

60m que juntos totalizam 3.840m de 

papel higiênico por fardo. 

Referência: Marcas Fofinho, Cotton, 

Neve, Personal ou outra de igual 

qualidade ou superior. 

450 fardos 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

1 

Papel Higiênico – 

papel higiênico fardo 

com 64 rolos de 60m 

cada rolo. Produto de 

higiene pessoal 

fabricado com folhas 

de cor branca, 

duplas, macias e 

resistentes, 

450 fardos R$ 135,00 R$ 60.750,00 



proporcionando 

maior conforto e 

segurança ao 

usuário. O pacote 

contém 64 rolos de 

60m que juntos 

totalizam 3.840m de 

papel higiênico por 

fardo. 

Referência: Marcas 

Fofinho, Cotton, 

Neve, Personal ou 

outra de igual 

qualidade ou 

superior. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Tendo em vista à Súmula 247 do TCU, a aquisição de PAPEL 

HIGIÊNICO foi atribuída por itens, objetivando ampliar o universo de licitantes, 

não gerar prejuízo ao conjunto ou complexo que será licitado e nem perda de 

"economia de escala".  

Observa-se o teor da Súmula 247, a seguir:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

10.1- Não há contratação semelhante realizada neste exercício financeiro. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  



11.1- No município de Santa Rita de Jacutinga, ainda não foi implantado o 

Plano de Contratação Anual. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

12.1- Manter as secretarias do município e o funcionamento de suas 

atividades, sendo indispensável para a higiene dos funcionários e demais 

usuários nos prédios públicos.  

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

13.1- A futura aquisição não acarreta acréscimos de gastos orçamentários. 

13.2-Todas as entregas serão acompanhadas pela equipe técnica responsável 

pela Secretaria demandante. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

14.1– Não há impactos ambientais significativos, porém os resíduos gerados 

em decorrência do uso do produtos serão descartados corretamente. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1-Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a Ata de Registro de Preço 

da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária. 

 

16.Responsável: 

 

 

 

Elizabeth Bittar Osório 

Secretária Municipal de Administração. 

 


